
Art. 12 - Reajustar os valores dos vencimentos

dos funcionários efetivos, comiss.ionados e inativos deste Tribja

nal de Contas, na forma das tabelas próprias, obedecido os índ^

ces percentuais, concedidos pelo Governo do Estado;

Art. 22 - Ficam também reajustadas as funçoesgra

tificadas nos mesmos valores estabelecidos no Decreto Governa

mental ne 6.731.

Art. 32 - a Presidencia do Tribunal de Contas

adotará as medidas complementares indispensáveis a execuçao desi

ta Resoluçao;

Art. 42-0 reajuste de que trata este Ato se e^

tenderá no que couber, aos servidores da Procuradoria do Minis

tério Público junto a este Tribunal de Contas;

Art. 52 - Os efeitos financeiros desta Resoluçao

retroagirao a 12 de março de 1990.

Art. 62 - Esta Resoluçao entrará em vigor na da

ta de sua publicaçao,revogando-se as disposiçoes em cont^^rio.
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RESOLVE:

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em sessao Plenário realizada em 05 de junho de 1990,

CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos do funcio

nalismo público estadual, concedido pelo Governo, através do De

creto na 6.731 de 29 de março de 1990,

CONSIDERANDO a proposiçao da Presidencia,  apre- -

sentada  nesta seçao e aprovada a unanimidade.
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Conselhei

Vic

Conselheiro PAULO DOURADO

Presidente

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos

pios do Estado do Pará, em 05 de junho de 1990.
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